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Nome Data
de nascimento

Carlos Gilson de Medeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 -04 -1983
João Bosco Fernandes Sobrinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -04 -1965

 5 de dezembro de 2013. — Pelo Diretor Nacional, a Coordenadora 
do Gabinete de Apoio às Direções Regionais, Paula Alexandra Galvão 
de Oliveira da Velha, inspetora.

207451647 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direção-Geral da Administração da Justiça

Aviso n.º 15262/2013
A Direção -Geral da Administração da Justiça pretende recrutar 

mediante mobilidade interna, nos termos do disposto nos artigos 59.º 
a 63.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterada pelas Leis 
n.os 3 -B/2010, de 28 de abril, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro, 66/2012 e 66 -B/2012, ambas de 31 de dezembro, 
1 (um) trabalhador inserido na Carreira/Categoria de Assistente Ope-
racional para o exercício de funções de motorista no Departamento de 
Investigação e Ação Penal de Évora.

Tipo de Oferta: Mobilidade interna
Métodos de Seleção: Análise curricular e Entrevista profissional
Remuneração: Nos termos previstos no artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, 

de 31 de dezembro (LOE/2013), igual à que o trabalhador aufira no lugar 
de origem.

As candidaturas deverão ser entregues, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da publicação do presente aviso no Diário da República, 
presencialmente, nas instalações desta Direção -Geral, na Av. D. João II, 
1.08.01 D/E, Ed. H, Piso 9, 1990 -097 Lisboa (das 9.00h às 12.30h das 
14.00h às 17.00h) ou por correio registado com aviso de receção, para a 
mesma morada (expedido até ao último dia do prazo) em requerimento 
dirigido ao Diretor -Geral da Administração da Justiça, com a menção 
expressa do vínculo, da carreira/categoria que detém, da posição e nível 
remuneratórios e a correspondente remuneração mensal, do contacto 
telefónico e endereço de e -mail, acompanhado do curriculum vitae 
atualizado e cópia da carta de condução.

A presente oferta de emprego será ainda publicitada em www.bep.
mj.pt, no 1.º dia útil seguinte à presente publicação.

6 de dezembro de 2013. — O Diretor -Geral, Pedro de Lima Gonçalves.
207456159 

 Aviso n.º 15263/2013

Abertura de procedimento concursal comum para o preenchimento 
de seis postos de trabalho da carreira e categoria de assistente 
técnico (área funcional — administrativa) dos quadros de pessoal 
das secretarias dos tribunais administrativos e fiscais.
Para efeitos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º, e do artigo 50.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (adiante designada por LVCR), e 
no n.º 3 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (adiante 
designada por Portaria), torna -se público que, por meu despacho de 4 de 
dezembro de 2013, se encontra aberto, pelo período de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para preenchimento de seis postos de 
trabalho na carreira e categoria de assistente técnico, do quadro de pessoal 
das secretarias dos tribunais administrativos e fiscais, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e, não 
tendo, ainda, sido publicitado qualquer procedimento concursal para cons-
tituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, encontra -se 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à entidade 
centralizada para a constituição de reservas de recrutamento (ECCRC).

A este procedimento concursal é aplicável a tramitação prevista nos 
artigos 54.º e 55.º da LVCR e no Capítulo III da Portaria.

1 — Local de Trabalho:
Os locais de trabalho situam -se nas seguintes secretarias dos tribunais 

administrativos e fiscais:
Referência a) — Braga — Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga — 

1 posto de trabalho

Referência b) — Leiria — Tribunal Administrativo e Fiscal de Lei-
ria — 1 posto de trabalho

Referência c) — Lisboa — Tribunal Tributário de Lisboa — 1 posto 
de trabalho

Referência d) — Porto — Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto — 
2 postos de trabalho

Referência e) — Sinta — Tribunal Administrativo e Fiscal de Sin-
tra — 1 posto de trabalho

2 — Caracterização dos postos de trabalho — Funções de natureza 
executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas 
bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas 
áreas de atuação das secretarias dos tribunais administrativos e fiscais. 
O grau de complexidade funcional corresponde ao grau 2.

3 — Posição remuneratória de referência — 1.ª posição da car-
reira/categoria de assistente técnico com os limites impostos pelo 
artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro. A determinação 
da posição remuneratória do trabalhador recrutado é objeto de nego-
ciação nos termos do disposto no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro.

4 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador — ser detentor 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado e, por 
conseguinte, possuir os requisitos enunciados no artigo 8.º da LVCR.

4.1 — Nos termos do disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho previsto no 
quadro de pessoal da secretaria do tribunal idêntico ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

5 — Nível habilitacional — Possuir o 12.º ano de escolaridade ou 
curso que lhe seja equiparado. Não é admitida a possibilidade de subs-
tituição do nível habilitacional por formação adequada ou experiência 
profissional.

6 — Formalização das candidaturas — As candidaturas são obrigato-
riamente formalizadas, em suporte de papel, mediante o preenchimento 
de formulário de candidatura, disponível na funcionalidade “Procedi-
mentos Concursais” da página eletrónica da DGAJ em www.dgaj.mj.pt 
dirigida ao Diretor -Geral da Administração da Justiça a qual deverá ser 
entregue até ao termo do prazo:

a) Pessoalmente (das 9.00h às 12.30h das 14.00h às 17.00h) nas 
instalações desta Direção  -Geral na Av. D. João II, 1.08.01 D/E, Ed. H, 
Piso 9, 1990  -097 Lisboa, ou

b) Por correio registado com aviso de receção, para: Diretor -Geral da 
Administração da Justiça, procedimento concursal — carreira/categoria 
de assistente técnico — Av. D. João II, 1.08.01 D/E, Ed. H, Piso 14, 
1990-097 Lisboa.

6.1 — O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de exclusão, 
da seguinte documentação:

a) Cópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Cópia dos comprovativos das ações de formação frequentadas 

relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho;
c) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, auten-

ticada e devidamente atualizada, da qual conste a natureza da relação 
jurídica de emprego publico de que é titular, a carreira/categoria, a 
posição remuneratória correspondente à posição que aufere nessa data, 
o tempo de execução das atividades inerentes ao posto de trabalho que 
ocupa.

d) Declaração do conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente atualizada, da qual conste a 
atividade que se encontra a exercer, em conformidade com o estabelecido 
no mapa de pessoal aprovado;

e) Currículo profissional detalhado;
f) A avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior 

a três anos, em que cumpriu ou executou atribuição, competência ou 
atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

7 — Método de seleção: no presente recrutamento serão aplica-
dos os métodos de seleção referidos no n.º 3 e na alínea a) do n.º 4 
do artigo 53.º da LVCR, na redação dada pelo artigo 33.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, a saber, Prova de Conhecimentos 
(PC) e Entrevista Profissional de Seleção (EPS). Aos candidatos que 
reunirem as condições referidas no n.º 2 do artigo 53.º do mesmo 
diploma legal, serão aplicadas, caso não tenham exercido a opção 
pelos métodos anteriores, de acordo com a primeira parte do mesmo 
normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista Profissional 
de Seleção (EPS).

7.1 — A valoração dos métodos anteriormente referidos será obtida 
numa escala de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas, de 




